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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

DECRETO Nº: 2277/2017 Em, 8 de junho de 2017 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 
1650/2016 de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 128.000,00 (Cento e 

Vinte e Oito Mil Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes 
no ANEXO I. 

  
Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º, serão os provenientes do EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO até o mês de MAIO/2017 (fonte: 610), nos termos do Art. 42, 
combinados com o Art. 43 § 1º, item II, de Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
conforme anexo mencionado no Art. 1º. 

  
Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 8 de junho de 2017 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

  

DECRETO Nº 2282/2017                                          EM 19 DE JUNHO DE 2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso das atribuições legais, 
com previsão na Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a 12ª Conferência Municipal de Saúde de Quissamã 
– RJ, a se realizar no período de 29 e 30 de junho de 2017, no IFF – Campus 
Quissamã, sito à Avenida Amilcar Pereira da Silva, nº 727, Bairro Piteiras, 
Quissamã, RJ, com o tema: “Saúde da Família e Vigilâncias em Saúde: 
construindo redes para o cuidado integral”.

Art. 2º – As despesas oriundas da Conferência Municipal de Saúde serão 
disponibilizadas pelo Governo Municipal, utilizando recursos do Fundo 
Municipal de Saúde, que será coordenado pelo Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde e presidido pelo Secretário Municipal de Saúde e, em sua 
ausência ou impedimento, pelo Subsecretário Municipal de Saúde.

Art. 3º – O Regimento Interno da 12ª Conferência Municipal de Saúde de 
Quissamã – RJ será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e editado 
mediante portaria da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Quissamã, 19 de junho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

 LINALDO DE SOUZA LYRA

Secretário Municipal de Saúde
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2017
 

 
 
              O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD, em acordo
com a Lei Municipal Nº 1381de 26 de Novembro de 2013, em uso de suas atribuições legais,
convoca os Conselheiros Titulares e suplentes, Conselheiros Tutelares, Presidentes de
Associações de moradores, Líderes Religiosos e Comunitários, Servidores municipais e
População em Geral para a primeira reunião Ordinária do ano de 2017, a realizar-se no dia 28 de
Junho de 2017 às 9h, na Sala de Reuniões do Centro de Referência Especializado  de Assistência Social -
CREAS, localizado na Rua Barão de Vila Franca Nº 244 -  Centro – Quissama-RJ.
 
 
 
 
 
Pauta:
 
- Leitura e aprovação da Ata Anterior;
- Apresentação dos novos Membros do Conselho;
- Definição da Agenda Anual das Reuniões;
- Informes Gerais;
 

 
 
 
 

Flavia Lucia Eduardo da Silva
Presidente - CMDPD
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R.J.

R.J.

P O R T A R I A  Nº 14.648/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: 

Art. 1° - Receber, com ônus para este Município, os servidores cedidos do 
Governo do Estado do Rio de Janeiro, conforme relação abaixo:
                    

NOME FUNÇÃO ÓRGÃO DE ORIGEM LOTAÇÃO
PMQ

Marcos Augusto Alves Ferreira Subtenente PM Polícia Militar do Estado 
do Rio de Janeiro

CESEP

Simone Moreira Analista de Controle 
Interno

Secretaria de Estado de 
Fazenda e Planejamento

SEMFA

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.651/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: designar a servidora ANA PAULA SIQUEIRA NASCIMENTO 
NUNES, mat. n° 8187, para atuar como Agente Patrimonial da Secretaria 
Municipal de Educação, a partir da data de publicação desta portaria, em 
substituição a servidora Carla Daniele Moreira da Silva Santos, mat. n° 1122, 
designada pela Portaria nº 14.527/2017.

      Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A  Nº 14.652/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença Maternidade das servidoras abaixo 
relacionadas, de acordo com a Lei n° 1.131/2009 de 24/10/2009.

MAT. NOME FUNÇÃO/CARGO LOTAÇÃO PERÍODO PROCESSO
8131 Alcione de Oliveira Roque 

Pessanha
Auxiliar de Creche SEMED 14.06.17 a 

12.08.17
5438/2017

2776 Vanessa da Costa Mendes 
de Lima

Auxiliar de Creche SEMED 09.06.17 a 
07.08.17

5513/2017

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.653/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: transferir a servidora DENISE EUGÊNIA PESSANHA DA 
CRUZ, mat. n° 710, da Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a partir de 1º de julho de 2017, de acordo 
com o processo nº 5318/2017.

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.654/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: exonerar a senhora LUCIANA SILVA DOS SANTOS, mat. 

n° 6237,  do cargo comissionado de ASSESSOR A4 – CC-7, lotada na 

Secretaria Municipal de Governo, a partir de 01 de junho de 2017.

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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no ANEXO I. 

  
Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º, serão os provenientes do EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO até o mês de MAIO/2017 (fonte: 610), nos termos do Art. 42, 
combinados com o Art. 43 § 1º, item II, de Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
conforme anexo mencionado no Art. 1º. 

  
Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 8 de junho de 2017 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 
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Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

  

P O R T A R I A  N° 14.655/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: exonerar a senhora ANA LÚCIA DA SILVA BARCELOS, 
mat. n° 6242,  do cargo comissionado de ASSESSOR A4 – CC-7, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de junho de 2017.

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.656/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear o senhor RAFAEL BARCELOS DE SOUZA para 
exercer   o cargo comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
AUDITORIA, LIQUIDAÇÃO E DESPESA - CC-7, lotado na Controladoria 
Geral do Município, a partir de 01 de junho de 2017.

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.657/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear o senhor RODRIGO PEREIRA ESPIRITO SANTO 
para exercer   o cargo comissionado de ASSESSOR A4 – CC-7, lotado no 
Gabinete do Prefeito, a partir de 01 de junho de 2017.

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.658/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear a senhora LUCIANA SILVA DOS SANTOS para exercer   
o cargo comissionado de ASSISTENTE TÉCNICO DE CONTROLADORIA 
GERAL – CC-7, lotada na Controladoria Geral do Município, a partir de 01 
de junho de 2017.

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2017.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A  Nº 14.660/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Ceder os senhores abaixo relacionados, da Controladoria Geral do 
Município para as Secretarias e Coordenadoria abaixo relacionadas, a partir de 01 de 
junho de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

NOME CARGO

Luciana Silva dos Santos Assistente Técnico de Controladoria Geral - 

CC-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NOME CARGO
Ana Lucia da Silva Barcelos Diretor do Departamento de Prestação de 

Contas - CC-7

COORDENADORIA ESPECIAL DE GESTÃO

NOME CARGO
Rafael Barcelos de Souza Diretor de Departamento de Auditoria, 

Liquidação e Despesa - CC-7

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.661/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear a senhora PAMELLA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 
DE AZEREDO para exercer   o cargo comissionado de ASSESSOR A4 – CC-
7, lotada no Gabinete do Prefeito, a partir de 01 de junho de 2017.

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2017.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.663/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: nomear a senhora MARIA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 
para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CC-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a partir de 01 de junho de 2017.

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A  N° 14.662/2017
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: nomear o senhor ILDEFONSO ESPIRITO SANTO NETO para 
exercer o cargo comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
CONTROLE DA FAUNA, FLORA E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - 
CC-7, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, 
a partir de 01 de junho de 2017.

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.659/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: nomear a senhora ANA LUCIA DA SILVA BARCELOS para 
exercer   o cargo comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – CC-7, lotada na Controladoria Geral do 
Município, a partir de 01 de junho de 2017.

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


